
 

 
 
2º Concurso de Cozinha Castêlo da Maia 
Regulamento 

 

2016/2017 

 
Art.º 1º 

PROMOTOR 

 
O Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia (AECM), em parceria com a Real Confraria 
Gastronómica das Cebolas, leva a efeito o 2º Concurso de Cozinha Castêlo da Maia 2017 
 

Art.º 2º 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. Cebola é o tema selecionado para o concurso; 
2. O concurso realizar-se-á no dia 5 e 6 de abril de 2017; 
3. A competição é aberta às seguintes categorias: 

a) Chef Júnior - estudantes do ensino secundário de cursos profissionais ou vocacionais 
da área de restauração, nascidos após 5 de abril de 1998 (menores de 19 anos de 
idade) 
 

b) Chef - estudantes da área de restauração nascidos até 5 de abril de 1998 (com idade 
igual ou superior a 19 anos de idade). 
 

Art.º 3º 
INSCRIÇÕES 

1. A data limite de inscrições é o dia 20 de março de 2017; 
2. A inscrição é feita através do preenchimento de um formulário disponibilizado na página do 

AECM, a ser enviado para o correio eletrónico paulocorreia@aecastelomaia.pt; 
 

Art.º 4º 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

1. Os participantes têm de apresentar dois pratos: um para degustação e outro para exposição; 
2. Cada participante terá que proceder à preparação e confeção de um prato quente, cujo 

ingrediente principal é a Cebola; 
3. O tempo de preparação e confeção: 60 minutos; 
4. A organização fornece o ingrediente principal, a Cebola. Os restantes ingredientes devem ser 

providenciados pelos participantes, bem como a bateria de cozinha específica; 
5. Para participantes estrangeiros, a organização fornece os restantes ingredientes, mediante a 

entrega de uma lista prévia com uma semana de antecedência. 
6. Pode ser utilizada qualquer tipo de proteína animal (carne, peixe,…). 

 
Art.º 5º 
JÚRI 

O Júri é composto por três elementos: 
a) um representante do Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia; 
b) um representante da Real Confraria Gastronómica das Cebolas; 
c) um representante de uma entidade de renome na área. 

 

mailto:paulocorreia@aecastelomaia.pt


Art.º 6º 
PRÉMIOS 

  
1. Será atribuído prémio ao 1.º, 2.º e 3.º classificado de cada categoria (material de cozinha);  
2. Será entregue a todos os concorrentes admitidos a concurso um certificado de participação 

no mesmo.  
 

Art.º 7º 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados do concurso serão publicados no portal do AECM (www.aecastelomaia.pt). 
 

Art.º 8º 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. O Júri decidirá a respeito de casos omissos. 
2. As receitas vencedoras poderão vir a ser utilizadas ou divulgadas pelas entidades 

promotoras. 
3. Em caso de dúvidas pode contactar-nos através do correio eletrónico 

paulocorreia@aecastelomaia.pt. 
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